
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 057 da Sessão Ordinária nº 057,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 15 de setembro de 2015.

Às nove horas do dia quinze de setembro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro DANIEL LAVAREDA; presentes os Conselheiros, JOSÉ CARLOS

ARAÚJO e ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES;  e o Conselheiro Substituto SÉRGIO DANTAS,  nos

termos da Portaria nº 1587/2013; ausência justificada dos Conselheiros, ALOÍSIO CHAVES, MARA

LÚCIA, CEZAR COLARES e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério Público de

Contas junto ao TCM-PA, MARIA INEZ GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do

Regimento Interno desta Corte.  Convocada a Conselheira Substituta  ADRIANA OLIVEIRA para

composição de quorum, nos termos do Artigo 72, III, “c” do RI/TCM/Pa. Em seguida, a Presidência

deu início  a  Sessão,  momento em que  assim se  manifestou:  “havendo  quorum,  declaro  aberta  a

presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça,

equilíbrio e sabedoria””. Houve votação e aprovação das Atas das Sessões nº 053/2015 e nº 055/2015.

Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os

processos:  Processo  nº    670012008-00;  Prefeitura  Municipal  de  Santa  Cruz  do  Arari;

Prestação  de  Contas   –  2008  -  Contas  de  Governo;  Responsável:  Fernando  Antônio  Lobato

Tavares; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.969,  de  10.09.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas

(Resolução nº 12.037).  Presidência do Conselheiro Antonio José Guimarães. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº    670012008-00;  Prefeitura

Municipal de Santa Cruz do Arari  ; Prestação de Contas – 2008 - Contas Anuais de Gestão;

Responsável:  Fernando  Antônio  Lobato  Tavares;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;   Publicado no  DOE nº

32.969,  de  10.09.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de multas

e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com aplicação  de  multas,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.628). Presidência

do Conselheiro Antonio José Guimarães.  Ausência,  por  ocasião da votação, do Conselheiro José

Carlos  Araújo.  Processo nº    100012009-00; Prefeitura Municipal  de Aveiro  ;  Prestação de

Contas  -  2009  -  Contas  de  Governo;  Responsável:  Maria  Gorete  Dantas  Xavier;  Instrução:  4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.969, de 10.09.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

emissão de parecer prévio pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O
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Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas (Resolução nº

12.038).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   100012009-00; Prefeitura Municipal de Aveiro;

Prestação de Contas   –  2009  -  Contas  de Gestão;  Responsável:  Maria  Gorete  Dantas  Xavier;

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.969, de 10.09.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multas (Acórdão

nº 27.629).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº   1110012013-00; Prefeitura Municipal de Breu

Branco;  Prestação  de  Contas   –  2013  -  Contas  de  Governo;  Responsável:  Adimilson  Luiz

Mezzomo; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.969,  de

10.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer prévio pela regularidade

das  contas (Resolução  nº  12.039).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   1110012013-00; Prefeitura

Municipal de Breu Branco; Prestação de Contas   – 2013 - Contas de Gestão; Responsável:

Adimilson  Luiz  Mezzomo;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº

32.969,  de  10.09.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalva,  e

aplicação de multa (Acórdão nº 27.630). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   1380012013-00; Prefeitura

Municipal de Nova Ipixuna; Prestação de Contas   – 2013 - Contas de Governo; Responsável:

Sebastião Damascena Santos; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº

32.969,  de  10.09.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das

contas, face o descumprimento dos Art's. 19, III e 20, III, “b” da LRF, com encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com encaminhamento de
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cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº 12.040).  Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº

1380012013-00; Prefeitura Municipal de Nova Ipixuna; Prestação de Contas   – 2013 -

Contas  de  Governo;  Responsável:  Sebastião  Damascena  Santos;  Instrução:  4ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.969, de 10.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das

contas, com ressalva.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com ressalva, e aplicação de multa (Acórdão nº 27.631).  Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº

1210022006-00;  Câmara  Municipal  de  Pau  d'Arco;  Prestação  de  Contas    –  2006;

Responsável: José Ribeiro; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo  ;     Publicado no DOE nº 32.969, de 10.09.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela irregularidade das contas, com o recolhimento das diárias recebidas a maior

pelos Vereadores, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: ”pela regularidade das contas,

com ressalva,  e  aplicação  de  multa”.  Em votação: o  Conselheiro  Daniel  Lavareda,  o  Conselheiro

Antonio  José Guimarães e  o Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas,  acompanharam o Relator.  A

Conselheira Substituta Adriana Oliveira divergiu do Relator e votou pela irregularidade das contas,

com recolhimento das diárias recebidas a maior pelos Vereadores, e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, por maioria,

decidiu  pela regularidade das contas,  com ressalva,  e aplicação de multa (Acórdão nº 27.632).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Vencida  a  Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira.

Processo nº    910022012-00; Câmara Municipal de Curionópolis; Prestação de Contas   –

2012;  Responsável:  João  do  Patrocínio  Filho;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;     Publicado no DOE nº

32.969,  de  10.09.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o recolhimento das

diárias recebidas a maior pelos Vereadores, sem amparo legal,  e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.633). Presidência do Conselheiro Antonio José

Guimarães. Processo nº   492022005-00; Fundo Municipal de Saúde de Muaná; Prestação

de Contas   – 2005; Responsável: José Carlos Machado de Carvalho; Instrução: 5ª Controladoria e

Auditor  José  Alexandre  da  Cunha;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro  José Carlos  Araújo  ;     Publicado no DOE nº 32.969,  de 10.09.2015. Retirado de

pauta. Processo  nº    1114092011-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Breu  Branco;
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Prestação  de  Contas    –  2011;  Responsável:  Reginaldo  Gomes  Barroso;  Instrução:  5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda  ;     Publicado no DOE nº 32.969, de 10.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das

contas, com ressalvas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas (Acórdão nº 27.634). Presidência do Conselheiro Antonio José Guimarães. Processo nº

1114372011-00;  Fundo  Municipal  de  Meio  Ambiente  de  Breu  Branco;  Prestação  de

Contas   – 2011; Responsável: Márcia Abreu Sousa; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;     Publicado no DOE nº

32.969,  de  10.09.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.635).

Presidência  do  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães. Processo  nº    914002012-00;  Fundo

Municipal  de  Saúde de  Curionópolis;  Prestação de  Contas    –  2012  -  Contas  de  Gestão;

Responsável: Elizeth Rodrigues de Almeida Abreu; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;     Publicado no DOE nº

32.969,  de  10.09.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.636). Presidência do

Conselheiro Antonio José Guimarães. Processo nº   914132012-00; FUNDEB de Curionópolis;

Prestação de Contas   – 2012 - Contas de Gestão; Responsável: Gerlane Pereira de Lima Santos;

Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;     Publicado  no  DOE  nº  32.969,  de  10.09.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 27.637).  Presidência do Conselheiro Antonio José Guimarães.

Processo nº   1382212012-00; Fundo Municipal de Educação de Nova Ipixuna; Prestação

de Contas    – 2012; Responsável: Antônio Valter Ribeiro do Carmo; Instrução: 5ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;

Publicado no DOE nº 32.969, de 10.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com

ressalva.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas, com ressalva, e aplicação de multa (Acórdão nº 27.638). Presidência do Conselheiro Antonio

José Guimarães. Processo nº    1380052011-00; Fundo Municipal de Assistência Social de

Nova Ipixuna; Prestação de Contas   – 2011; Responsável: Maria do Carmo Vieira; Instrução: 5ª
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Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda  ;     Publicado no DOE nº 32.969, de 10.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas (Acórdão nº 27.639).  Presidência do Conselheiro  Antonio  José Guimarães. Processo nº

1380052012-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Nova Ipixuna; Prestação de

Contas   –  2012;  Responsável:  Maria  do  Carmo  Vieira;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;     Publicado no DOE

nº 32.969, de 10.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação

de multa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas (Acórdão nº 27.640).  Presidência do Conselheiro  Antonio  José Guimarães. Processo nº

1330252013-00;  Fundo  Municipal  de  Educação  -  FUNDEB  de  Cachoeira  do  Piriá;

Prestação de Contas   – 2013; Responsável: Maria Bernadete Bessa do Nascimento; Instrução: 2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares  ;     Publicado  no  DOE  nº  32.969,  de  10.09.2015. Retirado  de  pauta.  Processo  nº

364192013-00; FUNDEB de Itaituba; Prestação de Contas   – 2013; Responsável: Ana Paula

da  Silva  Santos;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares  ;     Publicado  no  DOE  nº  32.969,  de

10.09.2015. Retirado de pauta. Processo nº   652042013-00; Fundo Municipal de Educação

de Salinópolis; Prestação de Contas –   2013; Responsável: Yolanda Corrêa Barros; Ana Marileia

Ribeiro do Nascimento; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares  ;     Publicado  no  DOE nº  32.969,  de  10.09.2015.

Retirado de pauta.  Processo nº   1422042013-00; Fundo Municipal de Educação - FUNDEB

de São João da Ponta; Prestação de Contas   – 2013; Responsável: Gisele de Oliveira Monteiro

(de 01/01 a 31/01) e Luciane Cipriano Moreira (de 01/02 a 31/12); Instrução: 2ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares  ;     Publicado

no DOE nº 32.969, de 10.09.2015. Retirado de pauta. Processo nº   1260162013-00; Fundo

Municipal  de  Educação  -  FUNDEB  de  Terra  Santa;  Prestação  de  Contas    –  2013;

Responsável: Norma Pantoja Coelho; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares  ;     Publicado  no  DOE  nº  32.969,  de

10.09.2015. Retirado  de  pauta.  Processo  nº    1254402004-00;  Fundo  Municipal  de

Assistência Social de Terra Alta; Prestação de Contas   – 2004; Responsável: Maria de Fátima

da Silva Pinto;  Instrução: Auditor  Leonardo Macieira;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez

Gueiros;     Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto     Alexandre

Cunha   (  Redistribuído  do    Conselheiro    José  Carlos  Araújo  )  ;     Publicado no  DOE nº  32.969,  de

10.09.2015. Retirado  de  pauta. Processo  nº    914072012-00;  Secretaria  Municipal  de

Educação de Curionópolis; Prestação de Contas   – 2012; Responsável: Gerlane Pereira de Lima
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Santos; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;     Publicado no DOE nº 32.969,  de 10.09.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.641). Presidência do Conselheiro Antonio José

Guimarães. Processo nº   140122006-00; Secretaria Municipal de Saneamento – SESAN de

Belém; Prestação de Contas   – 2006; Responsável: Natanael  Alves Cunha; Instrução: Auditor

Alcimar Lobato e 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora:

Conselheira  Mara  Lúcia  ;     Publicado no DOE nº 32.969,  de 10.09.2015. Retirado  de  pauta.

Processo  nº    140092007-00;  Secretaria  Municipal  de Urbanismo -  Encargos Gerais  do

Município - SEURB de Belém; Prestação de Contas   – 2007; Responsável: Luiz Otávio Mota

Pereira (01.01 a 11.03.2007), Rosa Maria Chaves Cunha (13.03 a 02.05.2007), Sérgio de Souza

Pimentel (03.05 a 31.12.2007);  Instrução: Auditor Alcimar Lobato e 3ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;     Publicado no DOE nº

32.969, de 10.09.2015. Retirado de pauta. Processo nº   370012006-00; Prefeitura Municipal

de Itupiranga; Recurso   –   2006 - Pedido de Revisão   contra a decisão objeto da Resolução nº

10.760,  de  21.02.2013;  Responsável:  Adécimo  Gomes  dos  Santos  (Ex-Prefeito);  Instrução:  2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relatora  convocada  para

apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheira  Substituta   Adriana  Oliveira  (  Redistribuído  do

Conselheiro Cezar Colares)  ;     Publicado no DOE nº 32.969, de 10.09.2015. Retirado de pauta.

Processo  nº    201412226-00;  Câmara  Municipal  de  Soure;  Recurso  Ordinário   contra  a

decisão  objeto  do  Acórdão  nº  25.044,  de  08.05.14;  Responsável:  Ademar  Cardoso  Macedo;

Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;     Publicado no DOE nº 32.969, de 10.09.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a exclusão da irregularidade referente ao

saldo deixado na conta caixa da Câmara Municipal no final do exercício. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso,  com a

modificação do Acórdão nº 25.044/2014-TCM/PA, para isentar da responsabilidade do Ordenador o

recolhimento do valor referente ao saldo não provado deixado na conta caixa da Câmara Municipal,

porém com a  manutenção  da  decisão  pela  irregularidade  das  contas,  com aplicação  de  multa

(Acórdão  nº  27.642).  Presidência  do  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães. Processo  nº

893972004-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Bom  Jesus  do  Tocantins;  Recurso  de

Reconsideração   contra a decisão objeto do Acórdão nº 18.529/2009;  Responsável:  Deusdedit

Teixeira de Lima; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas  ;     Publicado no DOE nº 32.969, de 10.09.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso,  para  reformar  a  decisão
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recorrida, pela regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada  em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a modificação do

Acórdão nº 18.529/2009, para considerar as contas regulares, com ressalva, mantendo a multa pela

violação do Art. 50, II da LRF, porém reduzida para R$-5.000,00 (Acórdão nº 27.643). Presidência do

Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo  nº    142031999-00;  Companhia  de  Transporte  de  Belém  -  CTBEL  –  Belém;

Recurso  -  1999  Recurso  de  Reconsideração   contra  a  decisão  do  Acórdão  nº

22.931/2012/TCM/Pa, de 30.10.2012 (Prestação de Contas de 1999); Responsável: Cristina Maria

Baddini  Lucas;  Instrução:  7ª  Controladoria/TCM-Pa;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros;   Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Alexandre

Cunha  (  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo)  ;     Publicado no  DOE nº  32.969,  de

10.09.2015. Retirado  de  pauta. Processo  nº    201415385-00;  Prefeitura  Municipal  de

Marapanim;  Denúncia   de  supostas  irregularidades;  Denunciante:  Ricardo  Roberto  Cerqueira

Rodrigues;  Denunciado:  Elza  Edilene  Rebelo  de  Moraes;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  ;     Publicado no DOE

nº 32.969, de 10.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  improcedência  da  Denúncia,  com  o  seu

arquivamento. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  improcedência da

Denúncia, com o seu arquivamento (Acórdão nº 27.644).  Presidência do Conselheiro Antonio José

Guimarães. Processo  nº    201501234-00;  Câmara  Municipal  de  Faro;  Outros  –  2014  –

Representação  ;  Responsável:  Francivaldo  da  Silveira  M.  Feijó;  Ministério  Público:  Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares  ;     Publicado  no  DOE  nº  32.969,  de

10.09.2015. Retirado de pauta. Processo nº   201317798-00; Instituto de Previdência Social

dos Servidores Municipais de Dom Eliseu; Aposentadoria   - Portaria nº 174/13, de 16.09.13;

Interessada: Edith Moraes dos Santos; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães  ;     Publicado no DOE nº 32.969, de 10.09.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 27.645).  Presidência do Conselheiro Daniel  Lavareda. Ausência,  por  ocasião da

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   201321336-00; IPASEMAR - Instituto

de Previdência dos Servidores Municipais de Marabá; Aposentadoria   - Portaria nº 595/13,

de  08.11.13;  Interessada:  Antonia  Fernandes  Bezerra;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;     Publicado no DOE nº

32.969,  de  10.09.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.646).  Presidência  do
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Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo  nº    201406183-00;  Prefeitura  Municipal  de  Parauapebas;  Contratos

Temporários  ;  Interessado: Antonio Araújo Cruz e outros; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  ;     Publicado  no  DOE  nº  32.969,  de

10.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.647).  Presidência  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº    201408373-00;  Prefeitura  Municipal  de

Parauapebas; Contratos Temporários  ; Interessada: Eli da Cunha Araújo e outros; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo  ;     Publicado no

DOE nº 32.969, de 10.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos  e manifestou-se  pela  negativa de registro  do Ato.  A matéria  foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato (Acórdão  nº

27.648).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº    201411933-00; Prefeitura

Municipal de Parauapebas; Contratos Temporários  ;  Interessado: André da Silva Oliveira e

outros; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo  ;

Publicado no DOE nº 32.969, de 10.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato

(Acórdão nº 27.649).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº    201411934-00;

Prefeitura  Municipal  de Parauapebas;  Contratos  Temporários  ;  Interessada:  Flávia  Gisele

Ferreira de Lima e outros; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

José  Carlos  Araújo  ;     Publicado  no  DOE  nº  32.969,  de  10.09.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa

de registro do Ato (Acórdão nº 27.650).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº

201412936-00; Prefeitura Municipal de Parauapebas; Contrato   – 2014; Interessada: Maria

Mendes da Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José

Carlos Araújo  ;     Publicado no DOE nº 32.969, de 10.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro do

Ato (Acórdão nº 27.650).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 623982009  -

00; Fundo Municipal de Saúde de Redenção; Prestação de Contas   – 2009 – Reabertura de

Instrução; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio

Dantas  ;     Publicado no DOE nº 32.969,  de 10.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental,  o

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

281

282

283

284

285

286

287

288

289

290

291

292

293

294

295

296

297

298

299

300

301

302

303

304

305

306

307

308

309

310

311

312

313

314

315

316

317

318

319

320



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 057 da Sessão Ordinária nº 057,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 15 de setembro de 2015.

Conselheiro Substituto solicitou a reabertura da instrução do processo. A matéria foi colocada em

discussão.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu autorizar a

reabertura solicitada (Resolução nº 12.041). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. MATÉRIA

ADMINISTRATIVA:  Presidência do Conselheiro  Daniel  Lavareda.  I  – Apreciação do Projeto de

Emenda à Lei Orgânica. O Conselheiro Daniel Lavareda pediu a palavra e apresentou ao Plenário o

Projeto de Resolução que “institui a Comissão Gestora de estoque processual das prestações de contas ou

tomadas de contas por natureza, fase processual e exercício financeiro, referentes aos exercícios de 1997 a

2014 que estejam em tramitação nesse Tribunal sem decisão definitiva ou terminativa, com o estabelecimento

de metas, regras e prazos para julgamento”, para análise e posterior deliberação Plenária. Em seguida,

ressaltou que a Resolução anunciada teve por provocação uma solicitação da Presidência da Casa,

para  que  fosse  realizada  pela  Corregedoria  uma  reunião  com  os  Conselheiros  Substitutos  e

Controladores  para  tratamento  de  estoque. DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS

CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às dez

horas e quarenta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em quinze de setembro de dois

mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

Conselheiro Antonio José Guimarães
Presidente da Sessão
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